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ESTADO DO CEAR.A
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO No 04.1 4-00 1 t2A23

TOMADA DE PREçO§ No 009/2023-TP-SMA|RH

EDITAL

PREÂMBULO

O Município de PALHANO, Estado do CEARA, por intermédio da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
INFRAESTRUTURA E RECUR§OS HíDRICOS, mediante a Comissão Permanente de Licitações, designada pela
Portaria no 2O23.04.í1-0í2IGABPREF, de 1110412A23, torna público para conhecimento dos interessados que, na
data, horário e local indicados, 'farâ realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS, do tipo MENOR PREÇO,
representado pelo MENOR PREçO GLOBAL, mediante Regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme
as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, observando as disposições da Lei 8.66ô, de 21 de junho de
1993, LeiComplemenlar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto FederalB.53B/2015.

Data da sessão: 1710712023.
Horário: 9:00 AM.
Local: Sala da Cornissão Permanete de Licitações, situada no endereço Av. Possidônio Barreto, 330, Centro,
Palhano.CE, CEP 6291 0-000.

í. DOOBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa
especializada no ramo de engenharia e arquitetura para elaboração de projetos básicos e executívos,
compreendendo todo e qualquer elemento necessário à realização de construções, reformas, fabricações,
recuperaçÕes ou ampliações de bens públicos dos órgãos da Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. HORARIO, DATA E LOCAL PAR.A O INíCIO DA SESSÃO PÚBLICA

2.1. As 9:00 AM, do dia 2910612023, na Sala da Comissão Permanete de Licitações, situada no endereço
Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com
o credenciamento dos participantes e a abedura dos envelopes contendo a documentação de habilitação os
licitantes interessados em participar do Certame.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitaçâo e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, ern envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e
contendo ern suas partes externas e frontaís, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO 1

DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HíDRICOS
TOMADA DE PREÇOS N.o 009/2023-TP-SMA|RH

(RAZAO SOCTAL DO PROPONENTE)
(cNPJ)
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ENVELOPE NO 2
PROPOSTA DE PREÇOS

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HíDRICOS
TOMADA DE PREÇOS N.o 009/2023-TP-SMA|RH

(RAZÃO SOCTAL DO PROPONÊNTE)
(cNPJ)

2.3. Caso o licitante queira apenas protocolar sua documentação para participação nesta licitação, deverá
fazê-lo exclusivamente por preposto constituído por procuração pública ou particular.

2.3.1. A procurador só pode representar uma única empresa.

2.3.2" A empresa só pode ser representada por um único procurador.

2.4. A documentação encaminhada na forma deste subitem será submetida à verificação dos demais
licitantes, a firn de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros e a conformidade das declarações.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverâo estar
devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por açôes, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto socíal em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante
em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro
comercíal, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto ern vigor no caso de sociedades
comerciais e no caso de socíedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercicio; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial.

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3.3. O credenciamento será feito com documentação apresentada fora do envelope de habilitação.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,
previstas no Orçamento do Município para o exercício de 2A23, conforme abaixo:

4.1.1. 05.01.04.122.4024.2.010 Funcionamento das atividades da Secretaria Municipal do Meio Arnbiente e
lnfraestrutura, elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Servíços de lerceiros - Pessoa Jurídica,
sublemento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 103.808,00;

4i.2.46.01.12.122"A024.2.018 Manutenção das atividades adminstrativa da Secretaria de Educação,
elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento
3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estímado R$ 77.856,00;

4.1.3. 07.4114122.4A24.2.A34 Funcionamento das atividades administrativas da Secretaria de Saúde - EFMS,
elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, sublemento
3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 77.856,00;
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4.1.4. OB.A1^08.122.1315.2.039 Manutenção das atividades administrativas da Secretaria do Trabalho e
Assistência Social, elemento de despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
sublemento 3.3.90.39.05 Serviços técnicos profissionais, valor estimado R$ 64.880,00.

5. DA pARTrCtpAÇÃO NESTA TOMADA DE PREÇOS

5.1. Poderão participar desta Tomada de Prços, o interessado Pessoa Jurídica com cadastramento regular
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação.

5.2. Também poderão participar nesta licitação interessados não cadastrados no Cadastro de que trata o
item anterior, desde que compareçam perante a Comissão, em até 3 (três) dias anteriores a data marcada para a
entrega e abertura dos envelopes, conforme definido no preâmbulo deste Edital.

5.3. O interessado que optar por participar sern se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e
abertura dos envelopes, conforme descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos
definidos na Seção lOe HABUIAÇAO'1.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1 . Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

5.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9ô da Lei no 8.666, de 1993;

5.4.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata
ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

5.4.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, o que se justifica pela discrÍcionariedade
da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, em razão não se tratar de
contratação de grande vulto que enseje a necessidade de reunião de empresas para realização do
objeto, facionando as etapas do objeto e podendo causar prejuízo à sua execução como um todo, bem
como pela vasta existência de empresas existentes para a execução do objeto desta licitação;

5.4.6. Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993.

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUTPARADO

6.1. Para se beneficiar do tratamento diferenciado de que trata a Lei 12312006, o licitante deverá apresentar
Declaração de Enquadramento como ME/EPP.

6.1.1. A não apresentação da Declaração de enquadramento domo ME/EPP implica a renúncia do tratamento
diferenciado de que trata a Lei 12312A06.

6.2. A não apresentação da Declaração de Enquadramento como ME/EPP não impede a sua
participação. apenas impoÉa a renúncia do tratamento simplificado que dispóe a Lei Complementar 123/2006.

7. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

7.1. Será exigida a apresentação do Certificado de Registro Cadastral para os interessados com cadastro
regular no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Municipio de Palhano, em relação aos níveís
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira.

7.1.1. A falta de apresentação do Certificado de que trata esta seção, implica na desclassificação do
ínteressado, exceto, se restar comprovado, junto à docurnentação de habilitação, que o interessado
atenda a todas as condições exígidas para cadastramento até o terceiro día anterior à data do
recebimento das propostas, conforme definido no preâmbulo deste edital.

7 .1 .2. Excepcionalmente serão aceitas as parlicipações de interessados não cadastrados no Cadastro de que
trata o item anterior, desde que comprovem atendera todas as condições exigidas para cadastramento
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, sob pena de não participação no
certame.

7.2. As interessados não atendam aos requisitos para a emissão do Certificado de Registro Cadastral,
deverão comparecer perante a Comissão Permanente de Licitações, e apresentar a documentação de Habilitação
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Çed3§lgl, conforme definido no item anterior, até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das
propostas, nos termos do art. 22, §2o da Lei 8.666, de 1993.

7.3. Após a efetuação do cadastro, a Comissão Permanente de Lícitações expedirá o Certificado de Registro
Cadastral - CRC, que deverá ser apresentado, pelo interessado, no dia marcado para a abertura da sessão, em
atendimento às disposições contidas na legislação.

L
B.1.

8.1.1.

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

B.1.5.

8.1.6.

8.2.

8.2.1.

8.2.2.

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

8.2.6.

8.2.6.1.

8.2.6.2.

8.2.6.3.

8.2.6.4.

DA HABTLTTAÇÃO

Habilitação Jurídica:

No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microernpreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
a u te nt i c i d a d e n o s ít i o !y\ tff .p,CI$Al{os11p1e e_ed§_Çlatg o_y.bJ ;

Sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada, ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores.

Sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÇão no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização.

Regularidade Fiscal e Trabalhista :

Prova de lnscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusíve aqueles relativos à Seguridade
Social.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadualdo domicílio sede do Licitante.

Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal do domicílio sede do Licitante.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Caso o licitante detentor do menor preço seja ME/EPP ou equiparado, deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que o licitante qualificado como
ME/EPP ou equiparado seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do
vencedor, comprovar a regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critório da administração pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra ME/EPP ou equiparado com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.3. Qualificação Técnica:

8.3.1. Prova de registro ou inscrição da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no Conselho
Regional de Engenharia e Agronornia - CREA, do seu domicílio sede, em plena validade;

8.3.1 .'1. Declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado e essenciais para a prestação
dos serviços objeto desta licitação, conforme a seguir:

Av. Possidônio Bãrreto, 330, Centro. Palhano-CE, CEP 62910-000. q (88) 3415-1060

D

Frs. J 97

#-



n,
'.:.'

é:

*]f*
i,' it, .

}\"

Estado do Ceará
Prefeitura de Palhano
§ecretaria de Meio Ambienten lnfraestrutura e Recursos

':_r.r:. , ,r. .,: .à :-

8.3.1 .1 .1 .

8.3.1.2.

8.3.1.2.1.

8.3.1.2.1.1.

8.3.1.2.1.2.

8.4.

8.4.1.

8.4.1.1"

8.4.2.

8.4.2.1.

8.4.3.

1 (um) engenheiro civil.

Capacitação técnico profissional: comprovação de possuir, na data prevista para a abeftura dos
envelopes conforme definido no preâmbulo deste edital, responsáveltécnico detentor de Certificado de
Acervo Técnico - CAT ou atestado de capacidade técnica devidamente registrado no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA do seu domicílio sede, compatível em características, quantidades
e prazo§ com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor
significativo, conforme a seguir:

Elaboração de projeto de edificações incluindo projetos complementares de engenharia (cálculo
estruturalde concreto armado, hidros sanitárias etc.)

O responsáveltécnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-sa como tal, para fins deste certame, o socio que comprove seu
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o diretor, o empregado
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdênçia Social, o prestador de serviços com
contrato escrito firrnado com o licitante ou com declaração de compromisso de vinculação contratual
futura, caso o licitante se sagre vencedor do ceftame.

No decorrer da execução dos serviços, os profissionais poderão ser substituidos, nos termos da Lei n"
8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja
aprovada pela Administração.

Qualifi cação Econômico-Financei ra:

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58,
da Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercicio - DRE do exercício 2022, jà exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

Demonstrativo de comprovação da situação financeira da empresa, constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG= Liquidez Geral - superior a 1

SG= Solvência Geral - superior a í
LC= Liquidez Corrente - superior a í

Sendo,
16= (AC+RLP) / (PC+PNC)
SG= AT / (PC+PNC}
LC= AC / PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizávela Longo Prazo
PC= Passivo Circulante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

8.4.3.1. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
Município de Palhano, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação ou do item pertinente.
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8.4.3.2.

8.4.4.

8.4.4.1.

O Demonstrativo do Cálculo dos índices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos Demonstrativos
apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser elaborado e assinado por
contador ou profissional equivalente que seja devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, ficando este Demonstrativo dispensado da obrigação de estar protocolado ou registrado
na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que
emitidos até a data anterior à realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para
juntada de nova documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando poderá ser
assumido novo prazo para a sua emissão.

Comprovação de patrimônio líquido de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio
da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social,
apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da
apresentação da proposta.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresentação do balanço
patrimonial e das dernonstrações contábeis do exercício socialespecificado neste edital.

8.5. Cumprimento do disposto no Art.70, lnciso XXXlllda Constituição Federal:

8.5.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

8.6. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em orgão da imprensa oficial.

8.7. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJiCPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria naturezâ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.8.1. Serão aceÍtos registros de CNPJ de licitante matriz e filíalcom diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

8.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poúe deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de
2006.

8.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empre* de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado
para a fase de classificação.

9. DAPROPOSTA

9.'t. A proposta de preço, apresentada no envelope no 2, será redigida ern português, impressa, rubricada
em todas as suas páginas e ao finalfirmada pelo representante legalda empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. ldentificação completa do licitante e do seu representante legal, conforme modelo de proposta ânexo
deste edital;

9.1.2. Valor unitário e total dos serviços;

9.í.3. Descrição detalhada do objeto;

9.1.4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçâo do objeto
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e todos os insumos que os cornpôem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.

9.2. Em nenhuma hipótese, após aberta a sessão, poderá ser alterado, por parte do Licitante, o conteúdo
da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer outra rnodificação que importe
a modificação dos termos originais.

9.3. Serão corrigidos automaticamente pela Presidente da CPL quaisquer erros de soma e/ou de
rnultiplicação.

9.3.1. Em se tratando de erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração, para efeitos
de correção, o valor unitário ofertado.

9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em sêu nome na Tomada de
Preços, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.

9.5. lncumbirá ao licitante acompanhar todas as operações durante a sessão pública da Tomada de Preços,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qualquer ato praticado
na sessão.

9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO.

9.7. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados nos incisos do §1" do arligo 57 da Lei n'8.666, de 1993.

9.7.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93.

9.8. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatívelcom o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

9.8.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

9.8.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e
haverá glosa, quando do pagamento.

9.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à rnédia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar âo pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

9.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conforrnidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamento§, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à peúeita execução contratual, promovendo, quando requerído, sua
substituição.

9.1 1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

9.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle externos e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de ptazo paru a adoção das medidas necessárias ao exato
curnprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagâmento dos prejuízos ao erário, caso verificada
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
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9.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

í0. DAABERTURA DOS ENVELOPES

10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes no 01 e no 02, e procederá à abertura da licitação.

10.1.1. Após a identificação dos licitantes presentes, a Presidente da CPL submeterá à verificação dos demais
licitantes, eventual documentação protocolada.

1Ai.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos.

10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, exceto
aqueles solicitados pela Comissão Perrnanente de Licitações aos licitantes por conta de eventual diligência.

10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes no 01 - Documentos
de Habilitação.

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes.

11. OA VERTFTCAçÃO DAS COND|ÇOES DE pARTtCrpAçÃO E DA DOCUMENTAçÃO DE
HABTLTTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Presidente da CPL verificará
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação nesta Tomada de Preços ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano;

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
U nião (www.portaldatransparencia.gov. briceis);

11.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_ad m/consultar*req uerido.php).

11.1.4. Lista de lnidôneos, mantidas pelo Tribunalde Contas da União - TCU;

11.1.4.1. Para a consufta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas relativas às CEIS,
CNJ e TCU acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesa pf.apps.tcu.gov. brl)

11.1.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante bem como de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existôncia de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências I mpeditivas I nd iretas.

11.1.4.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros;

11.1.4.3.2. O licitante será convocado para manifestação previarnente à sua desclassifícação.

1 1.1.5. Da consulta, a critério da Presidente da CPL, poderá ser juntada documentação de comprovação da
consulta realizada.

1 1.2. Constatado o descumprimento das condições de participação ou a existência de sanção, a Presidente
da CPL reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

1 1.3. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as condições
de participação objeto das declarações complementares.

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000. e (BB) 3415-1060
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11.4. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então verificada,
observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório.

11-4.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando
os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n' 02 -
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão,
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

11.4.2. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a documentação de
habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento
convocatório.

1 1.5. Será inabilitado o licitante que:

11.5.1. Não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à
comprovação de regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;

11.5.2. lncluir a proposta de preços no Envelope n" 01.

11.5.2.1. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

11.6. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis paya a regularização da documentação, a
realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

1 1 .6.1 . O prazo para regularizaçào fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julganrento das
propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.6.2. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do lícitante,
sem prejuízo das sanções previstas no aft. 87 da Lei no 8.666, de 1993, sendo facultado à administração
pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11.7. Ao licítante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope no 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.

11.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n' 02 - Proposta de
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular
decurso da fase recursal.

1 1.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes
n" 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até
a posterior abefiura,

11.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licítante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

1 1.9. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
I nstrumento Convocatório.

1114. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitações poderá fixar o prazo de 0B (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação
ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

11.11. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

11.12. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso
em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
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12. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. O critério de julgamento será menor prêço global.

12.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
rnembros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais dos licitantes.

12.2.1. A Comissão Permanente de Licitações, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para
análise das propostas.

12.3. A Comissão Permanente de Licitações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

12.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento
da proposta.

12.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

12.6. A Comissão Permanente de Licitações verificará o porte das empresas licitantes classificadas.

12.7. Havendo nricroempresâs, empresas de pequeno porte participantes, proceder-se-á a comparação corn
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de apÍicar-se o disposto nos Art. 44
e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

12.7.1 . Nessas condiçôes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10o/o (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

12.7.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos,
caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicação da Comissão
Permanente de Licitações, na hipótese de ausência.

12.7.2.1. Em ambos ôs casos, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do
processo licitatório.

12.8. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e
socÍedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10olo (dez por cento), na ordem de classificação,
pâra o exercício do mesrno direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

12.9. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte
empatadas na íaixa de até 10a/o (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão Permanente
de Licítações convocará os licitantes para que compareçam ao sofieio na data e horário estipulados, pâra que se
identifique aquela que primeiro poderá reduzir a ofefta.

121A. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para
fins de aceitação do valor ofertado.

12.10.1. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a
classificação inicial.

12.11. Persistindo o empate, a escolha do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os
licitantes habilitados serão convocados.

12.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Cornissão Perrnanente de Licitações poderá fixar
o praza de B (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.

12.13. Será desclassificada a proposta que:

12.13.1. Não esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

12.13.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

12.13.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

12.13.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

1 2.1 3.5. Apresentem preços ma nifesta mente inexeq u íveis.

12.14. Considera-se inexequível a proposta de preços que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
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respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela
ou à totalidade da remuneração.

12.15. Se houver indícios de inexequibÍlidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei n' 8.666,
de 1993.

12.16. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30o/o (trinta por cento) da média dos preços ofe(ados
para o mesmo objeto, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a
realízaçáo de diligências para o exame da proposta.

12.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentarn a suspeíta.

12.18. A Presidente da CPL poderá convocar o licitante para enviar documentação dentro de prazo
oportunamente avaliado, sob pena de não aceitação da proposta vencedora.

12.18.1. O prazo estabelecido pela Presidente da CPL poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Presidente da
CPL,

12.19. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão Perrnanente de Licitações examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

12.20. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão Permanente de Licitações passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aúigos 44 e 45 da LC no
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

12.21. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.22. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

12.23. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a
Comissão Permanente de Licitações encaminhará o procedimento licitatório para homologaÉo do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

12.24. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa
oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a
intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 . A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas
observará o disposto no aft. 109, § 40, da Lei8.666, de 1993.

13.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo
prazo necessário à interposição de recursos.

13.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo,
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais
recursos interpostos, eficácia suspensiva.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados com a seguinte destinação:

13.5. O recurso será dirigido ao Sr. llário Nunes da Silva, Secretário Municipal do Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse rnesmo praza, fazê'lo subir, devidamente
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Ref: lnterposição de Recursos Habilitação/Proposta
Tomada de no 00912023-TP-SMAIRH
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informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14. DOCONTRATO

14.1. Após a homologação da licitação, será firrnado Termo de Contrato.

14.2. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

14.2.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a padir da data de sua convocação, para

assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decair do direito à contratação.
sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital.

14.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Orgão Contratante para a assinatura
Contrato, a Admínistração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatárío, mediante
correspondência postal com aviso de recebirnento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou
aceito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

14.2.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. Até a assinatura do Contrato, poderá ser desclassificada a proposta e/ou inabilitado o adjudicatário,
caso a Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídrícos venha a ter conhecimento de fato
desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento.

14,3.1. Ocorrendo eventual desclassificação da proposta elou inabilitação do adjudicatário, a Secretaria de
Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos poderá retornar à sessão pública da licitação e
convocar as licitantes remanescentes, observados o disposto neste Edital e a ordem final de
classificação das propostas.

14.4. Se o adjudicatário, injustificadamente, recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado outro
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta,
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital e das demais cominações legais.

15. DO REAJUSTE

15.1. O preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite parua apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -

IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.
'15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínirno de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento.

16. DASALTERAÇÕES

16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.2. A CONTRATADO é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de 254/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17. EXECUçÂO DOS SERV!ÇOS, DO RECEBTMENTO E DA F|SCALIZAçÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico.

18. OBRTGAÇÔES DO ÓRGÃO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

18.1. As obrigações do Orgão Contratante e do Contratado estão estipuladas no Projeto Básico

Fls.TctC
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19. DASUBCONTRATAÇÃO

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

20. DOPAGAMENTO

20.1. O pagamento será efetuado pelo Orgão Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo CONIRATADO.

20.2. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias, contado da data final
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

20.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota FiscallFatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO\ providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Órgão Contratante.

20.5. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

24.5.1. Não produziu os resultados acordados;

20.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mÍnima exigida;

20.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

20.7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.8. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Orgão Contratante.

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão Contratante deverá
. comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pedinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.10. Persístindo a irregularidade, o Órgão Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

zCI.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos orgãos pertinentes.

24.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Órgão Contratante, não será
rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

2A13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.13.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto
aos irnpostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

20.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeíra devida pelo Órgão Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

D
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) 1=(6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 67o.

21. DAS INFRAçÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Tomada de Preços;

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Cometer fraude fiscal;

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. Considera-se compodamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento corno ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo apos o encerramento da sessão pública.

213. A licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

21.3.1. Multa de 10o/o {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

21.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

21.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

21.4.1. Advertência por escrito;

21.4.2. Multa de mora de 0,3olo (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

21.4.3. Multa compensatória de 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato;

21.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e rmpedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.4"5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Admínistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

21.5. A inexecução totalou parcialdo contrato sujeitará o CONIRATADO às seguintes penalidades:

21.5.1. Advertência por escrito;

21.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o iirnite de 10% (dez por cento);

21.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10olo (dez por centoi sobre o valor do contrato;

21.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

21.5.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
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21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

21.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a arnpla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

22, DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

221. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas
no instrumento de Contrato, nos termos da Lei n. 8.666, de 1993.

22.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

22.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

22.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.2.3. lndenizaçÕes e multas

23. DA IMPUGNAÇÃO nO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO

23.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades
que viciariam este Edital, hipotese em que talcomunicação não terá efeito de recurso.

23.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

23.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

8.666, de 1993. devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abefiura dos
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem
prejuízo da faculdade prevista no § 10 do art. 113 da referida Lei.

23.4. A impugnação poderá ser realizada por petição protocolada no endereço:Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Palhano-CE, CEP 6291 0-000.

24. DAS DISPOS|ÇOES GERATS

24.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificaçÕes técnicas constantes no Projeto Básico deste Edital, o licitante deverá
obedecer a este último.

24.2. Todas as referências de tempo indicadas no Projeto Básico, neste Editale nos Anexos, bem como nos
avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

24.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implícará direito à contratação.

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

24.6. A pafticipação na licitação implica plena aceitação, por parle do licitante, das condições estabelecidas
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele
contidas.

24.7. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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24.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça a realização da Tomada
de Preços na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horárÍo anteriormente estabelecido, desde que não haja cornunicação em contrário, pela Presidente da CPL.

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

24.10. É facultada à Comissão Permanente de Licitações ou Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

24.12. Só se íniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura
e Recursos Hídricos.

24.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissâo Permanente de Licitação, no endereço
situado à Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos seguintes
horários: das B:00 AM às 12:00 AM, no qualos autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

24.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Palhano, Estado
do Ceará, com exclusão de qualquer outro.

24.16. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.16.1. Anexo I - Projeto Básico;

24.16.2. Anexo ll - Modelo de Proposta;

24.16.3. Anexo lll - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 70, da Constituição
Federal;

24.16.4. Anexo lV - Declaração de Enquadramento como Microempresa, Ernpresa de Pequeno Porte ou
Equiparado;

24.16.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará, 2810612023

.-
Yí)

Beatr i z íihãí" Nog uei ra
Presidente da CPL
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E§TADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS
PROCESSO No 04.14-001t2023

TOMADA, DE PREçOS No 009/2023-TP-SMA|RH

ANEXO I. PROJETO BÁ§ICO

1. DOOBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia e arquitetura para elaboração de
projetos básicos e executivos, compreendendo todo e qualquer elemento necessário à realização de construções,
reformas, fabricações, recuperações ou ampliações de bens públicos dos órgãos da Prefeitura de Palhano, Estado
do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações:

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço global.

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes
até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, li, da Lei8.666, de 1993.

2. DAJUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. Justifica-se a presente contratação em virtude da necessidade de dar supoile ao setor de engenharia
que, atualmente, só dispõe de 1 (uma) vaga criada por lei, e já preenchida.

2.2. Atualmente, o setor de engenharia possui demanda muito alta, visto que suas atribuiçôes incluem
atividades como elaboraçáo de projetos, monitoramento de construções, fiscalização de obras, perícias,
planejamentos e manutenções de obras, dentre outros. Com isso, a administração pretende segregar funções, quais
sejam, designar o profissional atualmente ocupante do cargo criado para proceder às fiscalizações e atestos de
medições e, através da presente contratação, designar responsável pelas outras atribuições, especialmente a
elaboração de projetos básicos e executivos, porém, não afastando também a responsabilidade por outras demandas
de sua competência prívativa.

fts.'?-çí
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Item Especificações Ouant. Unidade R:§ UniÉrio R$ Total

1

ASSESSORIA E CONSULTORIA EI{ ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E

ARQUITETO - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HÍDRICOS. Especificações: Supervisão, coordenação, gestão e
orientação técnica; Coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e
especificação; Estudo de viabilidade técnica e ambiental; Assistência técnica,
assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação, monitoramento, laudo, parecer
técnico e arbitragem; Elaboração de orçamentos básicos, executivos e
arqurtetônicos de engenharia.

1) t',tês 8.650,67 103.808,00

2

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E
ARQUITETO - SECRETARIA DE EDUCAçÃO. Especiflcaçôes: Supervisão,
coordenaçãon gestão e orientação técnica; Coleta de dados, estudo,
planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilídade técnica e
ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação,
monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem; Elaboração de
orçamentqs básicos, executivos e arquitetônicos de engenharia.

t2 Mês 6,488,00 77.856,44

?

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E
ARQUITETO - SECRETARIA DE SAÚDE. Especificações: Supervisão,
coordenação, gestão e orientação técnica; Coleta de dados, estudo,
planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnica e
ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação,
monitoramento, laudo, parecer técnlco e arbitragem; Elaboração de
orçamentos básicos, executivos e arquitetônicos de enqenharia.

12 Mês 6.488,00 77.856,04

4

ASSESSORiA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E
ARQUITETO - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
Especificações: Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; Coleta
de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade
técnica e ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria,
avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem; Elaboração de
orçamentos básicos, executivos e arquitetônicos de engenharia.

t2 Mês 5.q6,67 64.880,00

Valor total:

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 629í0-000. â (88) 3415-1060
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3. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS

3.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcíonais abrangidas
por seu respectivo plano de cargos.

3.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os ernpregados do CONTRATADO e a
Adrninistração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Os serviços a serem contratados compreendem a elaboração de projetos devidamente detalhados,
especificados e orçados, tendo como base, em alguns casos, o estudo preliminar, quando elaborado pela equipe
técnica funcional do município, ou em outros casos, os padrões exigíveis pelo Governo Federal, Estadual ou órgãos
participes, e, em outros casos, o programa de necessidades e especificidades da obra.

4.2. As projetos serão elaborados em etapas sucessivas: Anteprojeto e Projeto Básico. A Contratada
manterá EquÍpe Técnica Mínima com Arquitetos e Engenheiros em condições de receber e atender a Comissão de
Fiscalização designada pela Prefeitura, que acompanhará as diversas etapas dos projetos.

4.3. Todas as definições do projeto deverão atender às condiçÕes estabelecidas pela ABNT e as respectivas
NBR's, inclusive as que tratarn da adequação das edificações e do mobiliário à pessoa deficiente.

4.4. O Projeto deverá ser desenvolvido contendo, de forma clara e precisa os detalhes construtivos, a correta
quantificação e orçamento, e todas as indicações necessárias à perfeita interpretação dos elementos para efeito de
posterior execução das obras.

4.5. CI Projeto de Arquitetura será a base para a compatibilização dos diversos Projetos Complementares"

4.6. Qualquer alteraçâo introduzida no Estudo Preliminar deverá ser justificada e tomada em comum acordo
com os seus autores.

4.7. Sempre que necessário, será mantido encontros entre o responsável pela fiscalização de obras do
município, secretaria demandante e a equipe designada pela contratada para o serviço.

4.8. Quando os projetos forem objeto de análise por qualquer órgão financiador, de fiscalização técnica ou
funcional ou outras esferas governamentais, os responsáveis pela elaboração deveráo realizá-la em total adequação
ao exigidos por estes. Em caso de não aprovação por qualquer dos órgãos, a correção deverá ser realizada no tempo
estabelecido e correrá as custas da contratada.

5. PROJETOS DE ENGENHARIA

5.1. A CONTRATADA elaborará os projetos de engenharia, conforme os padrões e especificidades
necessárias, contendo todas as peÇas que porventura sejam exigíveis do ponto de vista técnico e de segurança, tais
como orçamentos, plantas, memoriais, projetos executivos, projetos operacionais, desenhos, dentre outros,
realizando-os desde os estudos preliminares, em obediência ao programâ de necessidades e orientações
estabelecido pela contratante de acordo com a especificidade de cada projeto, que deverão conter, no mínimo,
conforme sua classificação:

5.1.1. Objetivos;

5.1.2. Arquitetura;

5.1.3. Fundações;

5.1.4. Estruturas (concreto, metálica, alvenaria estrutural);

5.1.5. lnstalações (hidráulicas, elétricas);

5.1.6. Ar-condicionado;

5.1.7. Automação;

5.1.8. Segurança predial;

5.1.9. Segurança contra incêndio;

5.1.10. Paisagismo;

5.1.11. Drenagem;

I
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5.1.12.

5.1.13.

5.1.14.

5.1.1 5.

5.1.16.

5.1.17 .

5.1 .1 8.

5.1.19.

5.1.20.

5.1.21.

5.1.22.

5.1.23.

5.1.24.

5.1.25.

5.1.26.

5.1.27.

Terraplenagem;

Pavimentação;

lnteriores;

Esquadrias e vrdros;

Elevadores/transporte vertical ou outras formas de acesso;

Acessibilidade;

Acústica;

lluminação;

Análise térmica/energética;

lmpermeabilizaçaa;

Fachadas ( revesti m entos externos) ou fechamentos pré-fa bricados;

Segurança contra incêndio;

lmpactos ao Meio ambiente;

lmpacto de tráfego;

Prazos;

Custos, especificações e indicações técnicas, dentre outras que possam ser exigíveis

6. PROJETOS ARQUITETÔNICOS

6.1. ACONTRATADAelaboraráoprojetodearquiteturaeloudeurbanizaçãodesdeosestudospreliminares,
em obediência ao programa de necessidades e orientações estabelecido pela Contratante de acordo com a
especificidade de cada projeto, devendo constar, no minimo, conforme sua classificação:

6.1.1. Orientação da planta de situação, com a indicação do norte magnético, das vias limítrofes com a

denominação oficial, e das diretrizes parâ implantação;

6.1 .2. Representação do terreno com as características planialtimétricas, compreendendo medidas e ângulos
dos lados e curuas de nível e localização de árvores, postes, hidrantes e outros elementos existentes;

6.1.3. Perfeita locação e implantação da edificação, totalmente compatibilizada com as vias e prédios lindeiros;

6.1 .4. Cotas de nível do terrapleno das edificaçôes e dos pontos significativos das áreas externas (calçadas,
acessos, patamares, rampas e outros);

6.1.5. Loealização dos elementos externos construídos como estacionamentos, construções auxiliares e
outros;

6.1.6. Plantas de todos os pavimentos quando for o caso, com identificação dos ambientes, suas medidas
internas, espessuras de paredes, materiais e tipos de acabamento, indicaçôes de cortes, elevaçÔes,
ampliações e detalhes;

6.1 .7. Dimensões e cotas relativas de todas as aberturas, vãos de portas e janelas, altura dos peitoris e sentido
de abertura;

6.1 .8. Plantas de cobertura indicando o material, inclinação, sentido de escoamento das águas, posição das
calhas, condutores e beirais e demais informações necessárias;

6.1.9. Todas as elevações, indicando abefiuras e rnateriais de acabamento;

6.1.10. Corte da edificação, onde fique demonstrado o pé direito dos compartimentos, altura das paredes, altura
das platibandas, cotas de nível de escadas e patamares, cotas de pisos acabados, forros e coberturas,
sempre com indicação clara dos respectivos materiais de execução e acabamento;

6.1 .1 1. Detalhes ampliados das áreas molhadas com o posicionamento dos diversos aparelhos;

6.1.12. Mapa geral das esquadrias, contendo o material componente, o tipo de vidro, ferragens, o acabamento
e o movimento das peças sejam verticais ou horizontais;

6.1.13. Todos os detalhes que se fizerem necessários para à perfeita compreensão da obra a executar conlo
escadas e seus corrimãos, guarda-corpos, bancadas, balcões, divisórias, elementos metálicos diversos,
equipamentos e arremates necessáríos;
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6.1.14. Legenda com a simbologia utilizada para identificação dos materiais e detalhes, dimensões dos
compartimentos etc.

7. PROJETOS DE URBANTZAÇÃO

7.1. Um projeto de urbanização é um plano estratégico que visa ao desenvolvimento e à melhoria das áreas
urbanas, considerando aspectos corno infraestrutura, transporte, habitação, serviços públicos, espaços verdes e
qualidade de vida. O objetivo principal é criar um ambiente sustentável, funcional e atraente para os residentes,
promovendo o crescimento ordenado e a qualidade de vida da comunidade.

7.2. O projeto de urbanização pode abranger diversas áreas, e algumas das principais etapas envolvidas
são:

7 .2.1. Planejamento urbano: realizado sob análise detalhada das condições atuais da cidade, incluindo estudos
dernográficos, socioeconômicos e ambientais. Com base nessas informações, são estabelecidos metas
e diretrizes para orientar o desenvolvimento futuro.

7 .2.2. Zonamento e uso do solo: define-se a utilização de cada área da cidade, considerando aspectos como
residências, comércio, indústria, áreas verdes, espaços públicos e equipamentos comunitários. O
objetivo é promover um equilíbrio adequado entre as diferentes funções urbanas.

7-2.3. lnfraestrutura: planeja-se a instalação ou rnelhoria de infraestruturas básicas, como redes de água,
esgoto, eletricidade, gás e telecomunicações. Além disso, são consideradas as necessidades de
transporte, corno estradas, ciclovias, transpofie público e estacionamentos.

7 .2.4. Habitação: define-se a política habitacional, buscando oferecer moradias adequadas para a população,
considerando critérios como renda, tamanho da família e necessidades especiais. Podem ser propostas
medidas de regularização fundiária, construção de habitações de interesse social e programas de
incentivo à moradia digna.

7.2.5. Espaços públicos e áreas verdes: projetam-se praças, parques, jardins e outros espaços de convivência,
com o objetivo de proporcionar locais de lazer, recreação e integração sociã|. Essas áreas contribuem
para a qualidade de vida da população, além de promoverem a preservação ambiental.

7.2.6. Serviços públicos: considera-se a oferta de serviços essenciais, como saúde, educação, segurança,
coleta de lixo e sâneamento básico. O planejamento adequado desses serviços é fundamental para
atender às necessidades da população de forma eficiente.

7.2.7. Desenvolvimento sustentável: busca-se adotar práticas sustentáveis durante todo o processo de
urbanização, promovendo â conservação dos recursos naturais, a redução do impacto ambiental e o
uso eficiente da energia. lsso pode incluir a implantação de sistemas de energia renovável, a criação de
áreas de preservação ambiental e a promoção da mobilidade urbana sustentável.

7.3. Os projetos de urbanização devem conter, no rnínimo, conforme sua classificação:

7.3.1 . Plano geral da área, com indicação de todos os equipamentos;

7.3.2. Ampliação dos setores com todas as especificações e indicação dos materiais de pisos, mobíliário
urbano e jardins;

7.3.3. As especificações deverão ser definidas em comum acordo com a equipe autora do Estudo Preliminar,
com a anuência da Prefeitura;

7.3.4. Memorial descritivo, caderno de especificações e planilha orçamentária de todos os materiais e serviços
que compõem o projeto;

7.3.5. Os projetos somente serão considerados como finalizados em cada etapa após o Termo de Aprovação
da Comissão de Fiscalização da Prefeitura;

7.3.6. A entrega final em 2 (duas) vias encadernadas e mais os arquivos magnéticos correspondentes, será
feita após todas as revisões.

8. PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA
8.1. Cálculos estruturais:

8.1.1. Envolvem elaboração de projeto de fundações e estrutura, em concreto armado e/ou estrutura metálica,
compatível com o Estudo Preliminar apresentado pelo CONTRATANTE, ou proposto pela
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, com todos os elementos estruturais necessários à
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estabilidade e segurança da edificação e à proteção física das instalações, além de peça$
eventualmente exigidas no desenvolvimento dos demais projetos complementares.

O projeto de fundações será objeto de apreciação devendo considerar as características do terreno
avalíadas a partir dos estudos e prospecções geotécnicas, bem como as particularidades do local,
contemplando, além dos aspectos de segurança, custo e viabilidade de execução e a possibilidade de
ocorrências indesejáveis nas edificações existentes.

O processo de cálculo deverá contemplar, observadas as limitações impostas pelas normas brasileiras,
o aproveitamento dos materiais e a redução de perdas, objetivando a olimização dos custos de
execução;

O detalhamento do projeto estrutural deverá levar em conta as condições ambientais existentes no
local.

Os projetos de cálculos estruturais devem apresentar, no mínimo, conforme sua classificação:

Plantas dos pavimentos e escadas (escala 1:50, ou outra apropriada);

Cortes e detalhes, onde se fizerem necessários ao completo entendimento da estrutura;

lndicação da resistência característrca do concreto;

Detalhamento de todas as armaduras da estrutura;

Especificação do tipo de aço;

Tabela e resumo de armação por folha de desenho.

Projetos de instalaçôes elétricas de baixa tensão;

Os projetos deverão ser elaborados conforrne considerações a seguir:

Utilização de soluçÕes de custos de manutenção e operação compatíveis com o custo de instalação do
sistema;

Utilização de soluções que visem à segurança contra incêndio e proteção de pessoas e instalações;

Simplicidade de instalação e facilidade de montagem sem prejuízo da qualidade;

Padronização da instalação, materiais e equipamentos visando facilidades na montagem, manutenção
e estoque de peças na reposição;

Valorização das fachadas das edificações e entorno.

Especificações Básicas de Projeto de lnstalações Elétricas:

Previsão de níveis de iluminamento conforme NBR 5413;

Os quadros elétricos deverão possuir barra de terra isolada do neutro;

Prever a distribuição de energia elétrica através de cabos de cobre instalados nos locais apropriados;

O projeto de iluminação atenderá ao nível de iluminamento necessário e determinará o tipo de
iluminação, número de lâmpadas por luminária, número e tipo de luminárias, detalhes de montagem,
localização das luminárias, caixas de passagem, interruptores e dimmers, tipo de reatores,
caminhamento dos condutores e tipo para sua instalação, observando-se que o tipo de iluminação
deverá ser harmonizado e compatibilizado com os projetos arquitetônico, urbanistico, de paisagismo e
de comunicação visual.

Os projetos de instalações elétricas deverão apresentar no mínimo:

Planta de situação indicando a entrada de energia elétrica, subestação, medição, quadros, tubulações
e cabos de alimentação;

Planta de cada nívelda edificação indicando:

Localização dos aparelhos de iluminação, seus respectivos comandos, tomadas comuns, especiais e de
força e outros pontos de consumo de energia elétrica mostrando potência e numeração de circuito de
cada um dos elementos acima;

Rede de eletrodutos, eletrocalhas e caixas interligando os diversos pontos aos quadros de distribuição
de luz e/ou força;

Trajeto dos condutores, identificando-os em relação aos circuitos;

8.1.2.

8.1.2.1.

8.1.2.2.

8.1.2.3.

8.1.2.4.

8.1.2.5.

8.1.2.6.

8.2.

8.2.1.

8.2.1.1.

8.1 .1.1

8.1.1.2.

8.1.1.3.

8.2.1.2.

8.2.1.3.

8.2.1.4.

8.2.1.5.

8.2.2.

8.2.2.1.

8.2.2.2.

8.2.2.3.

8.2.2.4.

8.2.3.

8.2.3.1.

8.2.3.2.

8.2.3.3.

8.2.3.4.

8.2.3.5.
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8.2.3.6.

8.2.3.7.

8.2.3.8.

8.2.3.9.

8.2.3.10.

8.3.

8.3.1.

8.4.

8.4.1.

8.4.2.

8_4.3.

8.4.4.

8.4.5.

8.4.6.

8.4.7.

8.4.8.

8.4.8.1.

8,4,8,2,

8.4.8.3.

8.4.8.4.

8.4.8.5.

8.4.8.6.

8.4.8.7.

8.5.

8.5.1.

Desenhos de diagranras unifilares geral e de cada quadro com indicação dos alimentadores,
barramentos, proteções, chaves de comandos, sinalização, equipamentos de medição e transformação
etc.;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos da instalação elétrica;

Desenho de quadro de cargas contando indicação do quadro numeração de circuitos; quantidade de
pontos de consumo por tipo, carga e circuito cargas, condutores e proteção dos circuitos; alimentadores
e proteção geral;

Plantas, cortes e detalhamento de subestação aérea ou abrigada, com todos os seus elementos e
acessórios como entrada, transformação, proteção e medição e aterramento;

Desenho de detalhes rJe aterramentos indicando caixas, eletrodos, conectores e condutores.

lnstalações hidro sanitárias e água pluviais/drenagem lnterna

Caberá à CONTRATADA obter junto às concessionárias locais todas as informações, desenhos
cadastrais, e condutos referentes à alimentação e captação de redes públicas da região para subsidiar
o desenvolvimento dos novos projetos.

Projeto de instalações hidráulicas e sanitárias

O abastecimento de água potável será efetuado sempre que possível pela rede pública. O projeto
deverá indicar a localização dos reseruatórios subterrâneos e superiores;

No cálculo da capacidade dos reservatórios, considerar a reserya técnica para combate a incêndios e
o abastecimento para dois dias de consumo;

Os barriletes ficarão sob o reservatório superior e as colunas seguirão, sempre que possível, por
"shafts" ou sobre as lajes;

O projeto de instalação de água potável deverá prever alimentação independente e com registro para
cada um dos ambientes com consumo de água: banheiro, bebedouro, conjunto de torneiras de jardim
do prédio;

Em todas as pias e lavatorios deverão ser instalados sifões com visita;

lnexistindo coletor público de esgoto deverá ser projetado sistema para destino final de esgoto que
poderá ser do tipo fossa / sumidouro ou vala de infiltração ou Estação de Tratamento de Esgotos, etc.
A escolha do sistema se dará em função da contribuição, do coeficiente de absorção do terreno,
disponibilidade de espaço no terreno e orientação da Fiscalização;

Constatada a necessidade de projeto de EfE, este deverá ser desenvolvido conforme diretrizes da
CAGECE ou concessionária local.

Os projetos deverâo apresentar no mínimo:

Planta de situação ao nívelda rua em escala mínima 1:200 indicando as canalizaçôes externas, redes
das concessionárias, abastecimento d'água, castelos d'água, caixas de inspeção, redes de esgotos,
conjuntos de fossa e sumidouro ou estação de tratamento e destino final de esgoto;

Desenhos isométricos em escala 1:20 ou 1:25 da instalação hidráulica, de cada ambiente com consumo
d'água, com indicação dos diâmetros das canalizações, cotas, pontos de utilização conexões registros
e vátvulas;

Plantas de detalhes sanitários dos ambientes com consumo d'água em escala 1:20 com a localização
das peças de instalação e indicação das tubulações secundárias, primária ventilações, ralos e caixas
sifonadas;

Desenho de esquema vertical hidráulico indicando os níveis da edificação, canalizações de alimentação,
barrilete, colunas de água, registros e ramais;

Desenho em planta e codes detalhando fossas, sumidouros, caixas de inspeção, de gordura, de
passagem e elevatórias de esgoto;

Detalhes de fixação e passagem de tubos;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

lnstalações de águas pluviais e drenagem lnterna

Serão definidos os pontos prováveis de lançamento das águas pluviais em função do levantamento
planialtimétrico da área e dos desenhos cadastrais da rede pública de drenagem de águas pluviais;
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8.5.2.

8.5.3.

8.5.4.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.7.

8.5.8.

8.5.8.1.

8.5.8.2.

8.5.8.3.

8.5.8.4.

8.5.8.5.

8.5.8.6.

8.6.

8.6.1.

Serão definidas as vazões de projeto que serão utílizadas para o dimensionamento de cada área de
contribuição, determinando a intensidade pluviométrica da região;

Sempre que possível serão adotados os seguintes critérios: garantir, de forma homogênea a coleta de
águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as áreas atingidas pelas chuvas;

Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da edificação até o sistema público quando
existente ou outro localadequado para o lançamento;

Não interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas;

Permitir limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação sem que seja necessário danificar ou
destruir parte das instalações;

As instalações de águas pluviais e esgoto, obrigatoriamente, deverão ser independentes. As colunas de
descida, sempre que possível, serão alojadas nos "shafts" de instalações hidráulicas.

Os projetos deverão apresentar no rnínimo:

Planta de cobertura com indicação de calhas coletoras de águas pluviais e suas declividades e tubos
de descida;

Planta de situação com a indicação de áreas, caixas ou coletores, tubulações, rede pública de drenagem
etc.;

Desenho de esquema vertical com indicação dos níveis da edificação, tubos de descidas, caixas de
areia e tubulação de coleta;

Desenho em escalas adequadas das instalações de bombeamento e de detalhes de drenos, valas,
caixas e areia, caixas boca de lobo e de inspeção;

Corte índicando os níveis das caixas de rede de coleta e tubulações em relação ao terreno, mostrando
o perfil longitudinal com todas as cotas;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações.

lnstalações de combate a lncêndio

O Projeto do sistema de proteção e combate a incêndio deverá atender as normas e exigências do
Corpo de Bombeiros Militar do Ceará, devendo incluír os elementos por este exigido cabendo ao
contratado obter junto àquela corporação todas as informações e quais as exigências deste para cada
tipo de projeto.

Os demais projetos deverão indicar precisamente em plantas, esquemas e detalhes todas as partes
componentes como:

Localização e tipo de extintores;

Localização das centrais de gás, redes e pontos de utilização;

Localização e especificação de portas corta-fogo.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta de situação ao nível da rua contendo indicação das canalizações externas, castelos d'água,
reservatórios subterrâneos, casa de bomba e hidrantes de passeio;

Planta de cobertura com a indicação precisa do SPDA (para-raios ou outro), descidas dos cabos de
aterramento e raios dos cones de proteção;

Desenho de esquema vertical indicando reservatórios, canalizações horizontais e verticais, barriletes,
bombas de pressurização, hidrante de pavimento e de recalque, válvulas e registros;

Desenho em escala adequada de detalhes dos captores do SPDA, das descidas e dos aterramentos;

Legenda com a simbologia utilizada para indicação dos elementos das instalações;

Detalhes em planta e cortes de casas de gás com indicação de botijões, válvulas e registros;

Planta de cada nÍvel da edificação apresentando localização e tipos de porta cofta-fogo, sinalização de
escape, extintores, baterias de gás, tubulações respectivas, equipamentos de detecção e alarme e
aparelhos de iluminação de emergência.

Projetos de infraes{rutura viária e hídrica

Pavimentação do sistema viário e drenagem

8.6.2

8.6.2.1.

8.6.2.2.

8.6.2.3.

8.6.3.

8.6.3.1.

8.6.3.2.

8.6.3.3.

8.6.3.4.

8.6.3.5.

8.6.3.6.

8.6.3.7.

8.7.

8.7 .1.
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8.7 .1.1

8.7 .1 .1.1

Projeto Geométrico

O projeto deverá apresentar, de forrna clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e
orçamento), além de peçâs gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à

interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

O projeto obedecerá às larguras previamente determinadas pela PREFEITURA em função do
levantamento topográfico e da previsão legal e deverá utilizar às declivídades mínimas necessárias para

o escoamento superficial das águas pluviais (0,0050m/m);

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Planta e perfil representando o terreno original e greide, curvas de nível, eixo de implantação
estaqueado, inclinação de rampas, largura das pistas, acostamentos, ciclovias, "tapers", retornos,
acessos, canteiros central e laterais, indicando, também, elementos de drenagem e obras de arte
especiais.

Mapa de localização e esquema de estaqueamento.

Seções transversais típicas indicando largura e inclinações das pistas, acostamentos, canteiros central
e laterais.

Projeto de terraplenagem

O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações necessárias à
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras.

O projeto de terraplenagem deverá ser elaborado em consonância com o projeto geométrico da via por
meio de planta baixa, perfis longitudinais e seçôes transversais, além de peças eventualmente exigidas
para o desenvolvimento do projeto.

O projeto de terraplenagem será a base para a compatibilização dos diversos projetos executivos
complementares.

Deverão ser apresentados as Notas de Serviço e os Quadros de cubação com os volumes de corte e
aterro das vias projetadas e das quadras lindeiras, quando for o caso;

Os custos referentes aos projetos executivos de terraplenagem serão inclusos nos projetos geométricos
do sistema viário"

Dimensionamento do pavimento:

O projeto de dimensionamento do pavimento será apresentado de forma a obedeçer às diretrizes
básicas adotadas pelo método do DNER / DNIT, para dimensionamento do pavimento em vias urbanas.

Agrega-se a estas diretrizes iniciais as funções de segurança e conforto, como também as funções
estruturais a fim de permitir a resistência de cargas cada vez maiores, inclusive levando-se em conta a

hierarquização das ruas, isto e, em locais pouco trafegados por veículos pesados, com pouca densidade
habitacional, a pavimentação deverá ser avaliada de forma diferente que a pavimentação nos grandes
eixos urbanos, cabendo ao projetista adequar o que de melhor atender a cada caso.

A escolha do pavimento a ser adotado deverá estar vinculada à alternativa dos materiais existentes em
cada região da cidade, satisfazendo as condições de transporte, vida útil satisfatória e, ainda, incremento
significativo com o uso da mãode-obra, todos em consonância com técnicas que proporcionem
durabilidade e economia.

Os projetos de dimensionamento do pavimento devem apresentar, no mínimo:

Descrição das características do subleito, através do estudo geoiécnico I sondagem, com resultados
dos ensaios executados com as amostras coletadas;

Considerações sobre o tráfego local: determinação do número N (núrnero de operação equivalente do
eixo padrão durante o período fixado para o projeto) utilizando os coeficientes de equivalência de cargas
por eixo preconizadas no Método de dimensionamento de pavimento flexível do extinto DNER -
Departarnento Nacional de Estradas e Rodagens, atualmente sucedído pelo DNIT - Departamento
Nacional de lnfraestrutura de Transportes;

8,7.1.1.2.

8.7.1.1.3.

8"7.1 .1.3.1.

8.7 .1.1.3.2.

8.7 .1.1.3.3.

8.8.

8.8.1.

8.8.2

8.8.3.

8.8.4.

8.8.5.

8.8.6.

8.8.6.1.

8.8.6.2.

8.8.6.3.

8.8.6.4.

8.8.6"4.1.

8.8.6.4.2.
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Projeto e concepção do dimensionamento do pavimento considerando esse dimensionamento por
subtrecho de via homogênea;

Apresentação de desenho da seção transversal tipo, indicando a distribuição das multicamadas do
pavimento e os segmentos de trechos contemplados;

Demais desenhos e detalhes que elucidem o projeto quando for necessário.

Projeto de capeamento asfáltico sobre pavimento existente e sinalização viária

Descrição geral do sistema viário existente e sua correlação com o projeto; concepção e descrição do
sistema proposto, apresentando quadro resumo com extensão, largura e área de cada rua do projeto;
discriminação de todos os serviços e distâncias de transporte; justificativa das alternativas aprovadas;
Memória de cálculo do dimensionamento do pavimento; Memorial Quadro resumo contendo os
quantitativos e distâncias de transporte dos materiais que compõem a estrutura do pavimento.

Os projetos deverão apresentar, no mínimo:

Seção Tipo do Pavirnento;

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos de sinalização ao longo das vias;

Desenhos dos dispositivos;

Detalhes estruturais de montagem e fixação de elernentos como pórticos e placas.

Drenagem urbana

O projeto de drenagem apresentará em planta as bacías hidrográficas da área em estudo, com escala
previamente indicada pela PREFEITURA.

O projeto deverá, obrigatoriamente, definir o destino final da rede projetada, incluindo justificativa para
tal escolha e comprovação de sua suficiência hidráulica;

O projeto de drenagem será elaborado em consonância com o projeto geométrico. Na planta de perfis
longitudinais, em escalas previamente indicadas pela PREFEITURA, deverão ser apresentados o greide
da via e as galerias de drenagem projetadas e indicadas as cotas do greide e de fundo das galerias, a

seção e declividade para cada trecho de galeria.

Na planta baixa deverão constar a indicação do sentido do fluxo do escoamento superficial, a seção,
declividade e extensão da galeria projetada, por trecho entre dois poços de visita.

O relatório deverá conter quadro de quantidades, discriminação de todos os serviços e distâncias de
transporte, justificativa das alternativas aprovadas, Planilha de cálculo de volumes (escavação e
reaterro), Dimensionamento da rede de micro drenagem com estudo hidrológico.

Os projetos deverão apresentar, no mínimo:

Planta geralda bacia contribuinte, com curyas de nível;

Projeto do sistema de drenagem da área de intervenção e das ligações deste com as unidades do
sistema existente, quando for o caso;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de interligação, planta de forma das estruturas em
concreto armado, estruturas de lançamento, dissipadores de energia, conforme o caso);

Planta contendo layout da rede (indicando extensão e declividade do trecho e diâmetros dos tubos);

Perfis longitudinais das redes PV a PV e ramais;

Detalhe dos PVs, BLs, calhas de proteção de aterro/corte, tubos de queda, cxs de entrada etc.

Obras hídricas

8.8.6.4.3

8.8.6.4.4

8.8.6.4.5.

8.9.

8.9.1.

8.9.2.

8.9.2.1.

8.9.2.2.

8.9.2.3.

8.9.2.4.

8.10.

8.1 0.1 .

8.10.3.

8.10,4.

8.10.5.

8.10.6.

8.10.6.1 .

8.'10.6.2.

8.10.6.3.

8.10.6.4.

8.10.6.5.

8.10.6.6.

8.1 1.

8.10.2.

8.1 1.1. Projetos de obras especiais (Passagens Molhadas/Bueiros/Pontesi Barragem)

8.11.1.1. O projeto deverá apresentar, de forma clara e precisa, o memorial descritivo (concepção adotada,
metodologia, parâmetros de projeto, planilhas de cálculos, especificações técnicas, quantitativos e
orçamento), além de peças gráficas com detalhes construtivos e as indicações de forma necessárias à
interpretação dos elementos que os comporão para posterior execução de obras;

8.11.1.2. Deverâ constar a situação geográfica do local da passagem, Descriçãa da ârea da bacia hidrográfica
com caracterizaçáo do tipo da bacia, comprimento dos riachos, precipitação pluviométrica. Estudo
hidrológico para determinar a cheia máxima, com período de recorrência mínimo de cem anos (Tr=
100) para dimensionamento da passagem, úlculo da descarga máxima secular, da largura do
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8.1 1.1.3.

8.11.2.

8.11.2.1.

8.11.2.2.

8.11.2.3.

8.12.

8.12.1.

8.12.2.

8.12.2.1.

8.12.2.2.

8.12.2.3.

8.13.

8.1 3.1.

8.13.2.

8.13.2.1.

8.13.2.2.

8.13.2.3.

sangradouro, da folga. Quadros cubação do corpo da passagem e da fundação. Os detalhes das
ferragens deverão trazer indicação de sua disposição nas peças e estrutura, tipos de emendas e
ganchos adotados, especificações do tipo de aço, diâmetro de vergalhões, número das posições,
quantitativos, comprimentos, listas gerais e de resumo dos vergalhões dos elementos estruturais
representados em cada formato com todos os algarismos e traços visíveis em escalas convenientes e
usuais, deverá detalhar ainda as juntas de dilatação e estabelecer a resistência do concreto em Mpa.

As normas da ABNT deverão ser obedecidas em suas versões atualizadas.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Bacia hidrográfica contendo a área e as coordenadas geográficas até a passagem na escala 1:'100.000
ou mais conveniente;

Planta do local da passagem e obras complementares na escala 1:1.000 ou mais conveniente, com
curvas de nível (1 em 1m); Seção longitudinal do eixo da passagem (seção do boqueirâo na escala
1:100 (vertical) e 1:1.000 (horizontal) ou mais conveniente;

Seções transversais da passagem , de 2A em 20m destacando-se a seção principal na escala 1:200 ou
mais conveniente; Detalhes da fundação e Balizadores.

Sistemas simplificados de abastecimento de água

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente, se for o caso, e correlação com o
projeto, demonstrando a capacidade operacional, considerando a proposta de intervençâo (indicando
o manancial existente, se for o caso); Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade,
as condições sanitárias, a população e suas atividades, os meios de transportes, educação e
administração municipal; Dados técnicos de alcance do projeto, etapas de construção, crescirnento da
população, distribuiÇão da população, estimativas de consumos, combate a incêndios e variação dos
consumos; Dimensionamento da rede de distribuição e adutoras (c/planílhas de cálculo de vazão e
pressão); Planilhas contendo os cálculos dos volumes de escavação e reaterro; Dirnensionamento da
captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso.

Os projetos deverão apresentar no mínimo:

Mapeamento da rede existente, no que se relaciona com o projeto na escala 1:2.000 ou mais
conveniente; Projeto de intervenção; Planta da rede projetada com curvas de nível equidistante de 1 m
em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação de cada trecho - nó ao nó na escala
1:2.000 ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (caixas de proteção de registros e detalhes dos nós) na escala
1:50 ou rnais conveniente; Planta do caminharnento e perfilda adutora projetada, com curvas de nível
equidistante de 1 m em 1m), indicando extensão, material e diâmetro da tubulação na escala veftical
1:2.000 e horizontal 1:200 ou mais conveniente;

Detalhe das ligaçôes domiciliares (de acordo com o exigido pela concessionária) na escala 1:50 ou mais
conveniente; os projetos das edificações da captação, reservação, ETA e elevatórias, se for o caso,
devem conter os mesmos elementos exigidos parâ os projetos de edificações.

Sistemas de esgotamento sanitário

O projeto deverá conter a descrição geral do sistema existente no entorno e correlação com o projeto,
demonstrando capacidade operacional, considerando a proposta de intervenção; Projeto da
intervençâo proposta, justificando e detalhando a solução adotada para o destino final dos efluentes;
Memorial descritivo contemplando um esboço histórico da cidade, as condições sanitárias, a população
e suas atividades, os meios de transportes, educação e administração municipal; Dados técnicos de
alcance do projeto, etapas de construção, crescimento da população, distribuição da população,
estimativas de retorno e variação das vazões; Dimensionamento da rede coletora e de outras unidades
do sistema projetado tais como EEE e ETE, com planilhas de cálculo.

Os projetos deverão apresentar, no mínimo:

Planta da rede projetada e da existente com curvas de nível equidistante de 1 m em 1m, no que se
relaciona com o projeto, se for o caso, com extensão, declividade, dimensão, material da tubulação de
cada trecho e cotas da tampa e do fundo dos PVs na escala 1:1.000 ou mais conveniente;

Plantas e detalhes gráficos elucidativos (PV, tubos de queda etc.) na escala 1:50 ou mais conveniente;

Perfis longitudinais das redes PV a PV, quando necesúrio.

re.r ) L4

ú

Av. Possidônio Barreto, 330, Centro, Palhano-CE, CEP 62S10-000- À (88) 3415-1060



D

Fls Z \a
s,

::..

Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos H

8.13.2.4. Detalhes das ligações domiciliares, de acordo com o padrão aprovado pela concessionária na escala
1:50 ou mais conveniente;

8.13.2.5. Desenhos da ETE e EEE, se for o caso; os projetos das edificações destas estruturas devem conter os
mesmos elementos exigidos para os projetos de edificações.

s. PROCEDTMENTO DE ELABORAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO DO PROJETO

9.1. A elaboração do projeto deve ocorrer em etapas sucessivas, dividindo-se o processo de
desenvolvimento das atividades técnicas de modo a se obter uma evolução positiva e consistente da concepção
adotada para as instalações e da integração destas com a edificação e seus componentes, garantindo o atendimento
às exigências de desempenho e qualidade definidas pelo contratante.

9.2. Cabe ao projetista executar as atividades e fornecer ao contratante os documentos de acordo com o
estipulado neste termo.

9.3. Em situações em que o empreendimento já é existente e se pretenda aplicar uma solução de reforma
e/ou adequação da instalação existente (retrofit), algumas ações ou etapas podem vir a ser suprimidas de acordo
com o projetista contratado.

10. CONSULTORIA TÉCNICA ESPECíFICA

10.1. Trata-se do conjunto de ações suplementares necessárias ao correto curso dos projetos, quais sejam:

10.2. Apoiar a análise, atualização e revisão de projetos contratados;

10.3. Compatibilização das interferências;

10.4. Especificações Técnicas e Memoriais Descritivos dos serviços deste termo;

10.5. Quaisquer outras peças técnicas que se façam necessárias à execução dos serviços, objetos desse
termo de referência.

't0.6. Visitas técnicas e reuniões técnicas representando o contratante.

11. APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

í 1.1. Todos os documentos mencionados neste Projeto Básico deverão ser entregues em uma via em meio
impresso e eletrônico, gravado em CD ou DVD identificando (no corpo da mídia e na capa) o conteúdo da mídia.

1 1.2. Os textos deverão ser entregues no formato Microsoft WORD, as planilhas no Microsoft EXCEL, ou
oriundos de programa informatizado, e os desenhos no AUTOCAD. Além desses formatos originais, deverão ser
apresentados os arquivos para impressão (textos e tabelas e desenhos em formato PDF), de modo que a
CONTRAIANTE possa reproduzir cópias idênticas da versão impressa entregue.

1 1.3. Todos os desenhos deverão seguir as normas técnicas elaboração de projetos, devendo ser
representadas em escalas compatíveis com o uso a que se destinam e que permitam a perfeita visualização e
interpretação das informações apresentadas.

1 '1.4. Os estudos e projetos deverão ser apresentados em formato compatível com a adequada visualização
das informações e cópias em papel, além de memorial descritivo registrando as suas principais características
pertinentes à distribuição das áreas, a referência ao conjunto de normas aplicadas, conforme consideraçÕes
descritas neste Termo de Referência.

1 1.5. O Projeto Básico deverá ser entregue em 2 (duas) cópias impressas, tamanho A4, encadernadas. As
cópias irnpressas deverão estar com todas suas páginas e desenhos assinados elou rubricados por seus respectivos
responsáveis técnicos.

12. SUPERVTSÃO E ROTTNA DOS SERVIçOS

12.1. A Contratada deverá dispor durante o período de execução dos serviços objeto da licitação, de equipe
especializada e qualificada para execução de cada etapa dos serviços.

12.2. A equipe especializada e qualificada deverá ser supervisionada permanentemente, por Engenheiros
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA, devendo os mesmos ser
componentes do quadro técnico da empresa.
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12.3. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, a cujas
reclamações se obrigam a atender prontamente.

12.4. Todos os serviços deverão ser realizados sem que haja interrupção das atividades da CONTRATANTE.
Devendo-se ainda, minimizar ao máximo, perturbações de todas as formas quê causem dificuldades internas aos
serviços.

12.5. Todas as dúvidas deverão ser dirimidas junto à CONTRATANTE, tanto na fase de levantamento como
na sua fase de execução.

13. EXECUÇÃO DOS SERVTçOS E SEU RECEBTMENTO

13.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

13.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade corn as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta.

13.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

13.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

13.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consurnando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

14. DA VISTORIA

14.1. Não será exigida vistoria parâ a presente contratação.

15. OBRTGAçÔES DO ORGÃO CONTRATANTE

15.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

15.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis:

15.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos seruiços, fixando prazo para a sua correÇão, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

15.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação do serviço, fia praza e condições estabelecidas
neste Projeto Básico;

15.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFatura do CONTRATADO
contratada, no que couber;

15.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

15.7. Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

15.8. Direcionar â contratação de pessoas para trabalhar nas empresâs Contratadas;

15.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a uÍilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e
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15.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

15.11. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

15.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento;

15.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

15.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando, conforme o caso, o CONTRATADO houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 50, da Lei no 8.666, de 1993;

15.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado ern suas dependências, ou em local por ela designado.

16. OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

16.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao per-feito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

16.2" Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou êm pade, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

1ô.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;

16.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços â serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

16.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissidio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao CONTRATANTE;

16.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

16.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

16.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros;

16.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

16.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo
determinado;

16.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pedinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de
segurança, higiene e disciplina;

16.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

16.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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16.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

16.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo cornplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

16.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de
seg urança do CONTRATANTE;

16.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observâncía às recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

16.19. Fornecer as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART, expedidas junto ao CREA relativas aos
prgetos apresentados;

16.24. Assegurar ao CONTRATANTE:

16.24.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitações;

16-2A.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveís.

16.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

17. DASUBCONTRATAçÃO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

18. CONTROLE E F|SCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

18.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do Órgão Contratante, especialmente designados, na
forma dos Arts. 67 e 73 da Lei no 8.666.

18.2. O representante do Orgão Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

18.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Projeto Básico.

18.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdrmensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

18.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

18.6. O representante do Órgão Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o

e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.
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18.7" O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e BA da Lei no 8.666, de 1993.

18.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade do Órgão Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei
no 8.666, de 1993.

19. DAS |NFRAçÕES E DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666i93, o licitanteladjudicatário que:

19.1 .1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos nesta Tomada de Preços;

19.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.6. Cometer fraude fiscal:

19.1.7 . Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
padicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da sessão pública.

19.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

19.3.2. lmpedimento de licitar e de contratar com o Município de Palhano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do [t/unicípio de Palhano, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

19.4.1. Adveftência por escrito;

19.4.2. Multa de mora de 0,37o (três décÍmos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

19.4.3. Multa compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

19.4.4. Suspensão temporária de participação em licítação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.4.5. Declaração de inidoneidade para licítar ou contratar com a Adminístração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovída a reabilitação perante a propria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Adrninistração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido a prazo de 02 (dois) anos.

19.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

19.5.1. Advertência por escríto;

19.5.2- Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);

19.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10a/<t (dez por cento) sobre o valor do contrato;

19.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

19.5.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido a prazo de 02 (dois) anos.
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19.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

19.7. A aplicação de qualquer das penalídades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitanteladjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educatívo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseruado o princípio da
proporcionalidade.

19.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.

Palhano, Estado do Ceará, 3110512023.

da Silva
§ecretário Municipaldo Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos
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PROCESSO No 04.í4-001 t2023
TOMADA DE PREÇOS No 009/202S-TP-SMA|RH

ANEXO II. MODELO DE PROPOSTA
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TDENTTFTCAçÃO DO LTCTTANTE PESSOA JURíD|CA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:
E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de ernpresa especializada no ramo de engenharia e arquitetura para
elaboração de projetos básicos e executivos, compreendendo todo e qualquer elemento necessário à realização de
construções, reformas, fabricaçôes, recuperações ou ampliações de bens públicos dos órgãos da Prefeitura de
Palhano, Estado do Ceará.

VALOR DA PROPOSTA

Valor Global: .(

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

lnício da execução dos serviços: Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço,
conforme definido no Edital da Tomada de Preços No 00912023-TP-SMAIRH e seus anexos.

Item Especificações Quant. Unidade R$ Unitiirio R$ Total

1

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E

ARQUITETO - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HÍDRiCOS. Especificações: Supervisão, coordenação, gestão e
orientação técnica; Coleta de dados, estudo, planejamento/ projeto e
especificação; Estudo de viabilidade técnica e ambiental; Assistência técnica,
assessoria e consultoria; Vistoría, avaliação, monitoramento, laudo, parecer
técnico e arbitragem; Elaboração de orçamentos básicos, executivos e
arquitetônicos de engenharia.

t2 Mês

2

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E

ARQUITETO ' SECRETARIA DE EDUCAçÃO. Especificações: Supervisão,
coordenação. gêstão e orientação técnica; Coleta de dados, estudo,
planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnica e
ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação,
monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem; Elaboração de
orÇamentos básicos, executivos e arquitetônicos de enqenharia.

12 Mês

3

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E

ARQUITETO - SECRETARIA DE SAÚDE. Especificações: Supervisão,
coordenação, gestão e orienkção técnica; Coleta de dados, estudo,
planejamento, projeto e especificação; Estudo de viabilidade técnica e
ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria; Vistoria, avaliação,
monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem; Elaboração de
orÇamentos básicos, executivos e arquitetônicos de enqenharia,

l2 Mês

4

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ATIVIDADES DE ENGENHEIRO E

ARQUITETO. SECRETARiA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
Especificações: Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; Coleta
de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de
viabilidade técnica e ambiental; Assistência técnica, assessoria e consultoria;
Vistoria, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico e arbitragem;
Elaboração de orçamentos básicos, executivos e arquitetônicos de
enqenharia.

1) Mês

Valor total:
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VALIDADE DA PROPOSTA:

Praza de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

coMPostçÃo oos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquer
natureza incidentes sobre o objeto desta Tomada de Preços.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das
condições estabelecidas no Edital da Tomada de Preços No 00912023-TP-SMAIRH e seus anexos.

Local e data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Fts.'ZL'Z
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PROCESSO No 04.14-001 t2023
TOMADA DE PREçOS No 009/2023-TP-SMA|RH

ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO AO DISPOSTO NO tNCtSO XXXilt DO ART. 70,

DA CONST|TUtÇÃO FEDERA,L

.........(Nome do licitante Pessoa Jurídica)........, Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o no

situada à ................ neste ato representada por seu

representante legal o(a) Sr.(a) ,., inscrito(a) no CPF sob o no

DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital da Tomada de Preços n" 0OS2A23-TP-SMAIRH, que não possui

em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 'l 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO Of APRENDIZ, nos termos do

inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papeltimbrado da empresa, conforme o caso

r* ZZl
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PROCESSO No 04.14-001 t2023
TOMADA DE PREÇOS No 009/2023-TP-SMAIRH

ANEXO IV. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
OU EQUIPARADO

A Empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada à neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)

inscrito(a) no CPF sob o no .., DECLARA, sob as penas da lei, para

fins do disposto no ar1.3o da Lei Complemenlar 12312006, e, como condição de participação na Tomada de Preços

no 00912023-TP-SMAI RH, que:

a) ( ) Enquadra-se como MICROEMPRESA-ME; ou

b) ( ) Enquadra-se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e ll do art. 30 da Lei

Com plementar 1 23 I 2006:

d) Não tem nenhum dos impedimentos do §4o do aft.3o da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de

declara r ocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papeltimbrado da empresa, conforme o caso. Declaração exigida apenas para licitantes pessoa
jurídica, enquadrados como ME/EPP.
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PROCESSO ADM IN|STRAT|VO No 04.1 4-001 t2023
TOMADA DE PREÇOS N. 009/2023-TP-SMATRH

ANEXO V. MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADM INISTRATIVO NO 04,1 4.001 I 2023
TOMADA DE PREÇOS No 009/2023-TP-SMATRH
coNTRATO No ...............

CoNTRATO DE EXECUÇÃO Or SERV!çOS QUE FAZEM ENTRE Sl,
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HíDRtCOS E ......................

O Município de PALHANO, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA
E RECURSOS HíDRICOS, com sede à AV. POSSIDONIO BARRETO,33O, CENTRO, PALHANO.CE, CEP 629í0.
000, inscrita no CNPJ sob o no 07.488.679/0001-59, neste ato representada por ILARIO NUNES DA SILVA,
Secretário Municipaldo Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, Autoridade Competente, nomeado pela
Portaria no 2023.03.01-003/GABPREF, de A1n312023, doravante denominado CONTRATANTE, e

Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o no sediada à

i;;J;;;;i;;;;;;;;;i,Hf-ã:J338 §lTÍl ffolaiiio;i;;;;Í:H:T:.ffii'#§á"!3lJH',â13;
21 de junho de 1993, LeiComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal8.538/2015, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da TOMADA DE PREÇOS No 00912023-TP-SMAIRH, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia e arquitetura para elaboração de
projetos básicos e executivos, compreendendo todo e qualquer elemento necessário à realizaçáo de construçÕes,
reformas, fabricações, recuperações ou ampliações de bens públicos da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura
e Recursos Hídricos do município de Palhano, Estado do Ceará, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital da Tomada de Preços identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram
este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULASEGUNDA- DO PREÇO

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá vigênciade 12 (doze) meses, iniciando-se em.....1.....1..... e se encerrando em .....1.....1.....,
podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotações orçamentárias próprias,
previstas no Orçamento do Município para o exercício de ................., conforme abaixo:

elemento de despesa sublemento ................., valor

re. ZL)

DE

Item Descrição Unid Quant. $ Unit. $ Total

4.1.1
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4.2. Nos exercícios seguintes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUTNTA - DO REGTME DE EXECUÇÃO

5.1. Os serviços serão prestados mediante empreitada por preço global

6. CLAUSULASEXTA. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos no
prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços
executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indícados pelo CONTRATADO.

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços
efetivamente prestados e aos materiais empregados.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peftinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadirnplência, o pagamento íicará sobrestado até que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Secretaria de Meio Ambiente,
I nfraestrutura e Recursos Hidricos.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banúria para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será realizada consulta aos cadastros pertinentes para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

6.6. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será provídenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa,
sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da Secretaria de Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretana de Meio
Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá
adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao CONTRATADO a ampla defesa.

6.9. Havendo a efetla execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto aos órgãos pertinentes.

6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Secretaria de Meio Ambiente,
lnfraestrutura e Recursos Hídricos, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributáría quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de Meio
Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

rc.'7 tb
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(TX) 1=(6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 67o.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

7.1. A preço contratado será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a
partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste, sendo formalizados por meio de apostilamento

7.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do afi.65 da Lei no 8.666, de 1993.

7.4. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

7.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

L CLÁUSULA OTTAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatorio

9. CLAUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBTMENTO

9.1. Os serviços serão iniciados a partir da data de assinatura da ordem de serviço.

9.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especifrcações constantes no Projeto Básico e na proposta.

9.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em desacordo com as especificaçÕes
constantes no Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, às custas do CoNTRATADO, sem prejuÍzo da aplicação de penalidades.

9.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a
conseq uente aceitação med iante termo circu nstanciado.

9.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada. consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - DA FISCAL|ZAÇÃO

10.1 . O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a âssegurar o perfeito cumprimento do
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e
Recursos Hídricos, especialmente designados, na forma dos Art. 67 e73 da Lei no 8.66ô.

10.2. O representante da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá ter a

experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Projeto Básico.
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10.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova
a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente
com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido no
Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais comot marca,
qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos deverá promover
o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conformeodisposto nos §§ 1o e2o do art.67 da Lei no 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pelo
CONTRATADO ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei no 8.666, de 1993.

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉC|MA PRTMETRA - DAS OBRTGAÇÕES DO ORGÃO CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comíssão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, môs e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para âs
providências cabíveis;

1 1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando praza para a sua correção, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. PagaraoCONTRATADOovalorresultantedaprestaçãodoserviço,noprazoecondiçõesestabelecidas
neste Projeto Básico;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFalura do CONTRATADO
contratada, no que couber:

11.6. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

11.7 . Exercer o poder de mando sobre os empregados do CONTRATADO, devendo se reportar somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto,
tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

1 1.8. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

1 1.9. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do CONTRATADO, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a
qual o trabalhador foi contratado; e

11.10. Considerar os trabalhadores do CONTRATADO como colaboradores eventuais do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

11.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.13. Cientificar a unidade competente para adoção das medidas cabÍveis quando do descumprimento das
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

1 1.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando, conforme o caso, o CONTRATADO houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 5o, da Lei no 8.666, de 1993;
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11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. CLÁUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DAS OBRTGAÇOES DO CONTRATADO

12.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perÍeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas
no Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade,
ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos
ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.4. Ulilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor:

12.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao CONTRATANTE;

12.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.7. Preslar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução
do empreendimento;

12.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.9. Promover a guarda, manutenção evigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo
determinado;

12.11. Conduzír os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina;

12.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE. para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo;

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive qr,:anto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

12.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguranÇa do CONTRATANTE;
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12.18. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância as recomendações
aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.19. Fornecer as Anotaçôes de Responsabilidade Técnica - ART, expedidas junto ao CREA relativas aos
projetos apresentados;

12.20. Assegurar ao CONTRATANTE:

12.2A1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realízadas, logo após o recebímento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-los e utilizá-los sem limitaÇões;

12.20.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais
cabíveis.

12.21. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir. inclusrve, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa
que continuará a execução dos serviços.

13. CLAUSULA DÉC|MA TERCETRA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.1 .1 . Advertência por escrito;

13.1.2. fi/ulta de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;

13.1.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e irnpedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.1 .5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcialdo contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.2.1. Adveftência por escrito;

13.2.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de A3o/o (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o limite de 10o/o (dez por cento);

13-2.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;

13.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, par prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido a prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedirnento.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei
no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Leino 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educatúo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços do Município de Palhano.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA RESCISÃO

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei no 8.666, de 1993,
com as consequências indicadas no art. B0 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampla defesa.

14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos
Hídricos em caso de rescisão administrativa prevista no aft. 77 daLei no 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos, conforme o casol

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizações e multas.

15. CLÁUSULA DÉC|MA QUINTA - DAS VEDAÇOES

15.1. E vedado ao CONTRATADO:

15. 1.'l . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

15.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pafie da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DlSpOStÇÕES GERATS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Meio Ambiente, lnfraestrutura e Recursos Hídricos
segundo as dísposições contidas na Lei no 8.666, de 1993 e demais normãs federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e príncípios gerais dos contratos.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Palhano, Ceará. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordern, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE CONTRATADO
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